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-------- PRESIDENTE

INDICAÇÃO W. »/w. discutsão

i

CONSIDERANDO* que I devei des Poderes Públicos
i

procurar amparai as entidades que proporcionam o ensio’ 
no Município}

CONSIDERA {©0, a importância e o significado de 

mantef estas entidades em funcionamento normalj

CONSIDERANDO, que o Grêmio Recreativo e Cultu* 

ral if do Maio* desempenha extraordinário papel no % 
tor Educacional do Munloífiio}

i

considerando, que tal estímulo reverte um bem 

público de natureza educacional esportiva*. para a popju 

-■ iafão cabofrtense. ;

/

«

5

Ã 1 Ê 1 Ê Ü * à Mesa apoa ouvido o Douto Pi£ 
nârie seja oficiado ao ExffiS Senhor Prefeito Municipal , 

para que o mesmo remeta a esta Casa Mensasem, estabele
cendo a Sybveoflo na Importância de C*$ 130,000,00 (Cen 

to e trinta mil cruzeiros)., a favor do GRÊMIO RECREATX* 

VO E CULTURAL |S DE MAIO.

SALA DAS SESSÕES, 19 Of MARÇO DE 1.961,^
v
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